LEI Nº 2.292, DE 30/10/2000
Autoriza o Executivo Municipal a doar a área de terreno, de propriedade do Município, que menciona, ao Senhor JAIME MARCELO DOS SANTOS e sua esposa MARIA DA CONSOLAÇÃO NEVES DOS SANTOS, para fins de moradia.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno constituída pelo lote 005, da quadra 004, setor 0021, localizado na Rua Mesquita, Bairro Bela Vista, ao Senhor JAIME MARCELO DOS SANTOS e sua esposa MARIA DA CONSOLAÇÃO NEVES DOS SANTOS.

Art. 2º - A doação autorizada nesta Lei, tem por objetivo regularizar a situação de domínio do imóvel, o qual se encontra na posse dos donatários, onde construíram sua moradia.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de outubro de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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